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PARTE 1- CONSIDERANDOS

1.1. Nota introdutória

O Governo tomou a iniciativa de apresentar, em 26 de setembro de 2013, a Proposta de

Resolução n.9 67/XlI/3! que visa aprovar o “Protocolo Adicional às Convenções de Genebra de

12 de agosto de 1949 relativo à Adoço de um Emblema Distintivo Adicional (Protocolo III)

adotado em Genebra, em 8 de dezembro de 2005, por forma consolidar a universalidade da

Cruz Vermelha, dando resposta à necessidade de ser criado um emblema adicional sem

qualquer conotação nacionalista, política ou religiosa”.

Esta apresentação foi efetuada ao abrigo do disposto na alínea d) do n.2 1 do artigo 197. da

Constituição da República Portuguesa e do artigo 198.2 do Regimento da Assembleia da

República.

Por despacho de Sua Excelência, a Presidente da Assembleia da República, a iniciativa vertente

baixou, para emissão do respetivo parecer, à Comissão dos Negócios Estrangeiros e

Comunidades Portuguesas.
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1.2. Análise da Iniciativa

O Protocolo em apreço foi assinado pela República Portuguesa, em 8 de dezembro de 2005,

com vista a consolidar a universalidade da Cruz Vermelha, procurando, assim, dar resposta à

necessidade de ser criado um emblema adicional sem qualquer cariz nacionalista, polftica ou

religiosa.

As disposições concernentes ao emblema da Cruz Vermelha encontram-se disseminadas pelas

Convenções de Genebra, de 12 de Agosto de 1949, desde 14 de setembro de 1961 e pelos

Protocolos Adicionais às Convenções de Genebra de 12 de agosto de 1949, adotados em 8 de

junho de 1977.

Na década de 1990, a utilização do emblema da Cruz Vermelha e do Crescente Vermelho

levantou algumas dúvidas, em grande parte, devido às conotações distintas, que por vezes lhes

era atribuída. Com efeito, em 1992, o Comité Internacional da Cruz Vermelha manifestou,

publicamente, a necessidade de ser criado um emblema adicional neutro, tendo os Estados

Parte nas Convecções de Genebra, no contexto da Conferência Diplomática realizada em

Genebra adotado o protocolo em análise.

Importa destacar que este no prejudica o direito reconhecido pelas Altas Partes Contrátantes

de continuarem a utilizar os emblemas por elas utilizados em cumprimento das obrigações que

lhe cabem nos termos das Convenções de Genebra e, quando aplicável, dos seus Protocolos

Adicionais. Ou seja, é reconhecido um emblema distintivo adicional, para além dos emblemas

distintivos, das Convenções de Genebra e para os mesmos efeitos que estes. Os emblemas

distintivos gozam do mesmo estatuto.

Neste sentido, os emblemas distintivos no procuram ter qualquer significado religioso, éticos,

político, entre outros.

So ainda reconhecidas, no Protocolo, as dificuldades que alguns Estados e Sociedades

Nacionais podem ter com a utilização de emblemas distintos existentes.
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PARTE li-OPINIÃO DO DEPUTADO AUTOR DO PARECER

O signatário do presente parecer exime-se, nesta sede, de manifestar a sua opinião política

sobre as iniciativas em apreço, a qual é, de resto, de “elaboração facultativa” nos termos do

n.2 3 do artigo 137. do Regimento, reservando o seu grupo parlamentar a sua posição para o

debate em Plenário.

PARTE III — CONCLUSÕES

1. O Governo tomou a iniciativa de apresentar, em 19 de Novembro de 2012, a Proposta

de Resolução n.2 67/XlI/3 que visa “Aprova o Protocolo Adicional às Convenções de

Genebra de 12 de agosto de 1949 relativo à Adoção de um Emblema Distintivo

Adicional (Protocolo III) adotado em Genebra, em 8 de dezembro de 2005, por forma

consolidar a universalidade da Cruz Vermelha, dando resposta à necessidade de ser

criado um emblema adicional sem qualquer conotação nacionalista, política ou

religiosa;

2. Face ao exposto, a Comissão de Negócios Estrangeiros e Comunidades Portuguesas é

de Parecer que a Proposta de Resolução n. 67/Xll/3 está em condições de ser votada

no Plenário da Assembleia da República.

Palácio de S. Bento, 8 de janeiro de 2014

O Deputado O Presidente da Comissão

(José Lino Ramos) (Sérgio Sousa Pinto)




